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particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão 
ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos 
Chagas.

4.1 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

5. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, 
ser portador de deficiência, especificando-a no Formulário 
de Inscrição via Internet e, no período das inscrições, deverá 
encaminhar via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), à 
Fundação Carlos Chagas (A/C Núcleo de Execução de Projetos 
– Ref.: Laudo Médico/Defensoria do Pará – Av. Professor 
Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São Paulo – SP – 
CEP 05513-900) os documentos a seguir:

a) Laudo Médico referido no item 9.1.1 do Capítulo II 
deste Edital;

b) O candidato portador de deficiência visual, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a 
confecção de prova especial em Braile ou Ampliada ou a 
necessidade de leitura de sua prova, especificando o tipo de 
deficiência.

c) O candidato portador de deficiência que necessitar 
de tempo adicional para realização das provas, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência.

5.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova 
especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda, utilizar-
se de soroban.

5.2 Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem 
prova especial Ampliada serão oferecidas provas nesse 
sistema.

5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação 
de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 
24.

5.3 Os candidatos que, dentro do prazo do período das 
inscrições, não atenderem os dispositivos mencionados no:

– Item 5 – letra “a” – Serão considerados como não 
portadores de deficiência.

– Item 5 – letra “b” – não terão a prova especial preparada e/
ou pessoa designada para a leitura da prova, seja qual for o 
motivo alegado.

– Item 5 – letra “c” – Não terão tempo adicional para realização 
das provas, seja qual for o motivo alegado.

5.4 No ato da inscrição o candidato portador de deficiência 
deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo para o qual 
pretende se inscrever.

6. O candidato portador de deficiência deverá declarar, 
quando da inscrição, se deseja concorrer à vaga reservada a 
portadores de deficiência.

6.1 O não preenchimento do campo específico do 
Formulário de Inscrição, de que trata o item 6 ou a indicação 
de mais de uma opção, será considerado como resposta a 
opção “SIM”.

6.2 O candidato portador de deficiência que desejar 
concorrer à vaga reservada a portadores de deficiência deverá 
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 5 deste 
Capítulo.

7. O candidato portador de deficiência que não realizar 
a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não 
poderá impetrar recurso em favor de sua condição.

8. O candidato portador de deficiência, se classificado na 
forma do Capítulo X, além de figurar na lista de classificação 
para o cargo, terá seu nome constante da lista específica de 
portadores de deficiência.

9. O candidato portador de deficiência aprovado no 
Concurso, quando convocado, deverá, munido de documento de 
identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada por 
Equipe Multidisciplinar da Defensoria Pública do Estado do Pará 
ou por ela credenciada, objetivando verificar se a deficiência se 

enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do 
cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida 
norma, observadas as seguintes disposições:

9.1 A avaliação de que trata este item, de caráter 
terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo 43 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

9.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
portador de deficiência à avaliação tratada no item 9.

9.3 Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do 
certame.

9.4 Será eliminado da lista de deficientes o candidato 
cuja deficiência assinalada, no Formulário de Inscrição, não 
se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, devendo o 
mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral.

10. A reserva de vaga definida no item 2 deste Capítulo 
que não for provida por falta de candidatos portadores de 
deficiência ou por reprovação no concurso ou na perícia 
médica será preenchida pelos demais candidatos com estrita 
observância à ordem classificatória.

11. A não observância, pelo candidato, de qualquer das 
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas a deficientes.

12. O laudo médico apresentado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

13. Após a investidura do candidato, a deficiência 
não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria.

IV. DAS PROVAS
1.  O concurso constará das seguintes fases:
1.1 1ª fase: Prova objetiva de Conhecimentos Específicos 

I, de caráter eliminatório e classificatório;
1.2 2ª fase: Prova dissertativa de Conhecimentos 

Específicos II, de caráter eliminatório e classificatório;
1.3 3ª fase: Prova Oral de caráter eliminatório e 

classificatório;
1.4  4ª fase: Títulos de caráter classificatório.
2. As provas versarão sobre as seguintes disciplinas:
I – Direito Constitucional
II – Direito Administrativo
III – Direito Penal
IV – Direito Processual Penal
V – Direito Civil
VI – Direito Processual Civil
VII – Direito Agrário
VIII – Direito Ambiental
IX – Direito Empresarial
X – Direito do Consumidor
XI – Direitos Humanos
XII – Direito Previdenciário
XIII – Direito Tributário
XIV – Legislação Estadual e Federal referente à Defensoria 

Pública
3. As provas versarão sobre os conteúdos programáticos 

contidos no Anexo Único do presente Edital.
4. Legislação com entrada em vigor após a data de 

publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de 
avaliação nas provas do concurso.

V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
1. A aplicação das provas de Conhecimentos Específicos 

I e Conhecimentos Específicos II está prevista para o dia 
22/03/2009 (domingo), na Cidade de Belém – PA..

1.1 A prova de Conhecimentos Específicos I será aplicada 
no período da Manhã e a Prova de Conhecimentos Específicos 
II será aplicada no período da Tarde.

2. A aplicação das provas na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.

2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta 
de lugares adequados existentes nos colégios localizados na 
cidade de Belém – PA, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o 
direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para 
aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

2.2 Havendo alteração da data prevista, as provas 
poderão ocorrer em domingos ou feriados.

3. A confirmação da data e as informações sobre 
horários e locais para realização das provas serão divulgadas, 
oportunamente, por Edital de Convocação para Provas a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e de Cartão 
Informativo que serão encaminhados ao candidato através de 
e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico 
constante no Formulário de Inscrição esteja completo e 
correto.

3.1 Não serão enviados cartões informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico indicado no Formulário de 
Inscrição esteja incorreto ou incompleto.

3.2 A comunicação feita através de e-mail é informativa. 
O candidato deverá acompanhar no Diário Oficial do Estado do 
Para a publicação do Edital de Convocação para Provas.

3.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não 
recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar os 
Edital de Convocação para provas.

4. O candidato que não receber o Cartão Informativo, 
no endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição, 
até o 3º (terceiro) dia que anteceder a aplicação das provas 
ou em havendo dúvidas quanto ao local, data e horários 
de realização das provas, deverá entrar em contato com o 
Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3721-4888, de segunda 
a sexta-feira, úteis, das 9 às 17 horas (horário de Brasília) ou 
consultar o site www.concursosfcc.com.br.

5. Ao candidato só será permitida a realização das 
provas na respectiva data, no local e horários definidos no 
Cartão Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas.

6. Não haverá segunda chamada ou repetição de 
provas.

6.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos 
quaisquer sobre a realização das provas como justificativa de 
sua ausência.

6.2 O não comparecimento a qualquer uma das provas, 
qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

7. Os eventuais erros de digitação de nome, número 
de documento de identidade, sexo, data de nascimento, 
CPF, endereço etc. deverão ser corrigidos somente no dia da 
respectiva prova em formulário específico.

7.1 O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais nos termos do item 7 deverá arcar, exclusivamente, 
com as conseqüências advindas de sua omissão.

8.  Somente será admitido à sala de provas o candidato 
que estiver portando documento de identidade original 
que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as da OAB, CRM, CREA, 
CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

8.1  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

8.2  Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 
(trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.

8.3 A identificação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento.

9. A Fundação Carlos Chagas, objetivando garantir 
a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de 
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos 
– bem como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, 
quando da aplicação das provas, a autenticação digital da 
Folha/Caderno de Respostas personalizados. Se, por qualquer 
motivo, não for possível a autenticação digital, o candidato 
deverá apor sua assinatura, em campo específico, por três 


